
PRE FEIT URA DE 

PETROLINA 

TERMO DE FOMENTON° 001/2020. 

2 TERMO ADITIVo AO TERMO DDE 

FOMENTO N° 001/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE PETROLINA E 

A ASSOCIAÇÃO INCUBADORA PORTo 

SOCIAL, NA FORMA ABAIXO. 

Opresente Instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 

FRNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sOD 

10.358.190/0001-77, com sede administrativa na Avenida Guararapes, 2114, Centro, na 

CIdade de Petrolina, Estado de Pernambuco, neste ato representado pela CHEFIA DE 

GABINETE, através de seu titular Sr. RODRIGO GALVÃO DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob 

on 008.923.174-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado MUNICIPIO 

DE PETROLINA, Ou simplesmente MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO INCUBADORA PORTO 

SOCIAL, associação civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

doravante denominada ENTIDADE, inscrito no CNPJ sob o n.° 25.087.812/0001-47, com sede 

na Rua Marques Amorim, n° 356-B, bairro Boa Vista, na cidade de Recife/PE, representado 

neste ato por seu Presidente, o Sr. FÁBIO HENRIQUE ALVES DA SILVA, brasileiro, casado 

administrado e empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 934.046.204-10,portador de cédula 

de identidade n° 5.054.160 SSP/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, celebram 

o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regido pela Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 

e suas alterações através da Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015, em conformidade 

com os preceitos de direito publico, resolvem ADITAR o referido instrumento, 

consoante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem com objeto a prorrogação do Termo de Fomento n 

001/2020, cujo objetivo é o desenvolvimento do programa de fortalecimento de ações 

relacionadas ao Terceiro Setor e de estimulo ao voluntariado no âmbito do Municipio de 

Petrolina, com o escopo de incentivar na cidade um ambiente para o desenvolvimento da 

consciência cidadä, através do fortalecimento de uma rede de conexões que envolvam o 

Poder Público e a sociedade civil organizada, como instrumernto de concretização de politicas 

públicas de inclusão social e empoderamento de pessoas em condições de vulnerabilidade,



PREFEITUR A DE 

PETROLINA 
Contorme Comunicação Interna n° 005/2021 Gahinete do Prefeito e Termo de Kerereiala, ncia, anexos, que passam a fazer parte deste instrumento independentemente de transCrIgao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIG�NCIA CONTRATUAL 
2.1-0 prazo de vigência será de 60 (sessental) dias a contar de 04/08/2021 a 04/10/Z041 
CLAUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 

ia .1 FIcam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no o firmado entre as partes. 
assm ajustadas, as partes concordam com o guanto disposto neste ADITIVO, eo 

Suoscrevem em 04 (quatro) vias de iqual teor e forma, na presença das testemunhas adlante 

assinadas. 

Petrolina (PE), 19 de julho de 2021. 

RODRÍGO GALVÃO DE LIMA 
CHEFE DE GABINETE 

MUNICIPIO DE PETROLINA 
Rodrigo Galv�o de Lima 

Chefe de Gabinete 

ASSOdIAÇÃOINgUBADORA PORTO soCIAL 

FABIO HENRiDUE ALVES DA SILVA 

V ENTIDADE 

TESTEMUNHAS: 

CPE NO. 
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